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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0364/2025

 
 

Trata-se de Requerimento de Diligência apresentado no
âmbito da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei de autoria do
Deputado Alex Brasil, que propõe alterações na Lei Estadual nº 18.514, de 2022, com o
objetivo de aprimorar os mecanismos de controle, fiscalização e responsabilização no
combate a furtos e roubos de cabos, fios metálicos, fibras ópticas, baterias,
transformadores e materiais congêneres.
 

Após análise da proposta, verificou-se que as mudanças
sugeridas impactam diretamente a rotina de fiscalização exercida pela Polícia Militar,
bem como o funcionamento e obrigações de estabelecimentos que atuam com
comércio de sucatas, ferros-velhos e similares. As alterações incluem exigência de
novos cadastros, registros detalhados, emissão de documentos fiscais, além da
ampliação e sistematização das penalidades administrativas.
 

Diante disso, com fundamento no art. 71, inciso XIV, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, entendo
pertinente o encaminhamento de diligência à Casa Civil, para que colha manifestação
da Polícia Militar de Santa Catarina, quanto à viabilidade operacional das medidas
propostas, considerando sua responsabilidade direta na fiscalização; da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, no que se refere à coerência das disposições com a
política estadual de segurança e seus impactos administrativos; bem como de outros
órgãos que a Casa Civil julgar pertinentes.

 
 
Sala das Comissões,
 

 
 

 
Deputado Matheus Cadorin

Relator
 

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Matheus Andreis
Cadorin, em 11/08/2025, às 15:36.


